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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 432, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no 

uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e 

tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 

de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 

2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC 

listados na planilha anexa, resolve: 

 

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização de cursos superiores na 

modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, conforme disposto nos 

arts. 10 e 44 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

DANILO DUPAS RIBEIRO 

 (Publicação no DOU n.º 217 de 13.11.2020, Seção 1, página 103) 
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ANEXO 

(Autorização de Cursos) 

Nº de 
Ordem 

Registro e-MEC 
nº 

Curso 
Nº de vagas totais 

anuais 
Mantida Mantenedora 

1 201713123 FILOSOFIA (Licenciatura) 500 (quinhentas) 
FACULDADE CAMPOS 
ELÍSEOS 

INSTITUTO DE ENSINO MEDIO E SUPERIOR FRANCOIS MARIE 
AROUET LTDA 

2 201808583 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

(Licenciatura) 
800 (oitocentas) FACULDADE UNINA SAO BRAZ EDUCACIONAL LTDA - ME 

 


